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RESOLUÇÃO Nº 09, de março de 2025. 

 

Dispõe sobre aprovação do recebimento do 

Cof inanciamento Estadual para a execução 

do Benefíc io Eventual  no municíp io de São 

Caetano do Sul .  

     

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em 

reunião extraordinária realizada no dia 27 de março de 2025, no uso da 

competência que lhe confere o inciso II do art. 18 da Lei                                    

nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 –  Lei Orgânica da Assistência 

Social - LOAS,   

 

CONSIDERANDO  que os Benefícios Eventuais são provisões 

suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e são prestadas aos 

cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabil idade temporária e de calamidade pública;  

 

CONSIDERANDO  que, nos termos do inciso I do artigo 13 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), com redação dada pela Lei 

Federal nº 12.435, de 06-07-2011, compete aos Estados destinar 

recursos f inanceiros aos Municípios, a título de participação no custeio 

do pagamento dos benefícios eventuais, mediante critérios 

estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;  

 

CONSIDERANDO  o Decreto Presidencial nº 6.307, de 14 de dezembro 

de 2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais de que trata o art. 22 

da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;  

 

CONSIDERANDO  a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 

Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 

Social - NOB/SUAS, em seu artigo 15 coloca as responsabil idades do 
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Estado na destinação de recursos aos municípios com critérios 

estabelecidos pelo CONSEAS;  

 

CONSIDERANDO  as orientações técnicas sobre benefícios eventuais no 

SUAS (2018), constantes em publicação oficial da Secretaria Nacional 

de Assistência Social do então Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome; 

 

CONSIDERANDO  que, conforme o disposto na Resolução da 

Comissão Intergestores Tripart ite - CIT nº 01, de 22 de fevereiro de 2017 

(Pacto de Aprimoramento Estadual), a universalização do SUAS 

constitui prioridade para os estados, com metas de cofinanciar os 

benefícios eventuais priorizando os municípios que tiverem a Lei 

Municipal do SUAS inst ituída.  

 

Considerando a Lei Municipal nº 5.125, de 10 de junho de 2013;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 6015, de 10 de junho que dispõe 

sobre a Polít ica de Assistência Social do Município de São Caetano do 

Sul;  

Resolve:   

 

Art. 1º  - Aprovar o recebimento do Cofinanciamento Estadual do 

Benefícios Eventuais no valor de R$ 58.094,49 direcionado à execução 

do Auxíl io Funeral;  

Art. 4º  Esta resolução entra em vigor a part ir da data da 

deliberação e publicação. 

 

 

Luciana da Silva Del Santo 

 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social  

  

 


